
EXCEI .ENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, PROFESSOR 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

As representações dos indígenas, agricultores e pecuaristas das áreas São 
Marcos e Raposa Serra do Sol vem a vossa presença expor que: 

1- FUNAI e IGREJA CATÓLICA incitaram índios dp CONSELHO 
INDIGENISTA DE RORAIMA (CIRh. e_ estes destruir.am torres 
telefônicas nas VILA DO ÁGUA FRIA, SOCÓ e- UIRAMUT Ã. 
Incendiaram pontes onde morreu uma criança e um adulto que 
cairam nas chamas quando passavam pelo local, retornando . de 
vmgem; 

2- FUNAI, IGREJA CATÓLICA e ONG' s incitatam índios do CIR, 
que incendiaram fazen~ sítios_ e c.erc.as; 

3- FUNAI, POLÍCIA FEDERAL e- IBAMA incitafam índios do CIR , 
que bloquearam estradas causando prei_ufzos e enormes ótficufàades 
às Vilas que ficaram isoladas; 

4- FUNAI e ELETRONORTE incitaram índios do CIR, que em 
conjunto incendiaram barracos e máquinas de garimpo dos outros 
índios que não fazem parte do CIR; 

5- FUNAI e ELETRONORTE incitaram índios~ que derrubaram poste 
de energia elétrica da (CER) Centrais Elétricas de Roraima, 
embargaram obras municipais e estaduais como a construção de 
frigorifico, moinho de calcário e lixeira. A construção de linha de 
energia daCER; Impedem índios de pescar, caçar, tirar areia, pedra e 
madeira para uso próprio; 

6- FUNAL ELETRONORTE e POLÍCIA EEDERAL, abusam, 
constrangem e_ ameaçam agricultores para que abandonem suas 
flt()radias localizadas DENTRO DA ÁREA DE SÃO MARCOS 
C moradias cadastradas pelo INCRA) muitos anos antes da 
demarcação; 

7- Vários índios já morreram a caminho do hospital, isso porqqe 
demoram um, dois e até três dias andando a cavalo ou a pé para 
chegar ao socorro, mas a FUNA4 IGREJA CATÓLICA E ONGS 
não permitem a construção de estradas, nem dão assistência de 
transportes ou saúde; 



8- Na região Norte e Nordeste de. Roraima o meio de sobrevivência dos 
indígenas era o garimpo. Com o fechamento pela FUNAI e ONGS, 
com apoio da POLICIA FEDERAL, os índios deslocam-se para a 
cidade onde morrem e matam para sobreviver (tomam-se marginais), 
pois eles só sabem garimpar; . 

9- O governo do Estado tem ajudado muito, mas também sofre 
entraves jurídicos quanto a legalidade das terras.; 

10- Queremos DEMARCAÇÃo- DA RAPOSA E SERRA D(} SOL 
em ilhas, documentando quem neTa tem propriedade; 

11- Queremos estradas ligando BV -8 - CAJU - SERRA DO SOL; 
12- Queremos Energia Elétrica em todas comunidades; 
13- Queremos Integração, Desenvolvimento Agrícola, Pecuário, 

Saúde, Transporte, Piscicultura; 
14- Queremos Paz, amizade com todos sem discriminação da FUN AI 

e OUTROS ORGÃOS; 
15- Queremos_ que_ u govemu federal fãcitite u go.vem.o. estadual e 

municipal para que possam nos ajudar mais sem intromissão da 
FUNAI 

16- Queremos ter certeza que a fronteira do Brasil com a Venezuela e 
Guiana fique segurada pelo exército, pois tememos pela segurança 
Nacional. 

ASSINAM OS INDÍGENAS, AGRICULTORES, PECUARISTAS E 
TODOS OS BRASILEIROS. RESIDENTES NA ÁREA EM 
CONFLITO 
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ARtA DA FUNAI 

AR~A DO IBAMA 

ARtA DO EXÉRCITO 

,_...._~-~ • AR~A ALAGADA 

ARÉA MONTANHOSA 

ARÉA LIVRE 

ARÉA DISPON[VEL PARA EXPLORAÇAO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL PARA AMAZONIA LEGAL t DE 26% 
DA AREA LIVRE (22.241 km2) e 9 ,8% DA AREA DO ESTADO 



Projeto de lei do Estatuto das Sociedades Indígenas 
(Proposta para discussão) 

Lei regula os direitos coletivos espcc1aís reconhcc1dos aos índios e às suas organizações sociais e as 
responsabtlidadcs dos poderes públtcos na sua proteção. 

ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDÍGENAS 
(PROPOSTA PARA DISCUSSÁO) 

PROJETO DE LEI N" 

Aprova o Eslabdo das Socii!dades lndlgenas 

CAPÍTULO I- DEFINJÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Esta lei regula os direnos coleli\'OS especuus rcconhectdos aos índios e às suas organizações sociais 
c as responsabilidades dos poderes púbhcos na sua proteção. 

Art. 2° Sociedades indígenas são coletividades que se dJstingucm no conJunto da sociedade nac1onaJ por 
reconhecerem seus \incuJos históricos com populações ameríndias antecessoras ao processo de 
colonização. 
§ I 0 • As sociedades índigenas se compõem de uma ou mais comunidades. organizadas em aldeias ou 
agrupamentos familiares específicos 
§ 2° Índio é o índJviduo que se reconhece como integrante de sociedade ou comunidade índigena 
especifica. sendo também por ela reconhecido como tal 

Art 3°. Os índios gozam dos direitos ind.Jvtduats atnbuídos aos ctdadãos brasileJ.ros. sendo-lhes 
reconhecida a plena ca~idade civil observadas as disposições especificas desta lei. 

Art. 4°. Soc1edades e comunidades mdigenas têm personalidade jurídJca própria. de direito coleti\O. 
Parágrafo úruco. Aplicam-se às SOCiedades e comunidades mdigenas. no que couber. as prerrogauvas das 
pessoas jurídicas de direno púbhco mterno. 

Art. 5° Os indios. suas comunidades e organizações são partes legítimas para mgressar em juizo em defesa 
dos seus direitos e interesses, intenindo o Ministério Publico Federal em todos os atos do processo 
§ 1° Os índios. suas comunidades e organuações gozarão das mesmas vantagens asseguradas por lei à 
União. quanto aos prazos processuais. custas judiciais e tmpenhorabihdade de seus bens. rendas e seniços. 
§ 2° Nenhuma medidajudictal será concedída líminarmente nas causas em que as comunidades figurem no 
polo passiYO da relacão processual. sem a sua pré\ ia audiência e do Mlrustério Público Federal. 
§ 3°. Ficam os índios. suas comunidades c organi7..ações sub-rogados nos direitos de propor ações 
reivindicatónas para reaver as terras das quais tenham sido subtraldos na posse. 

Art. 6°. Fica assegurado aos indios. suas comurudades e sociedades, o direito de livre organin~çào 

Art. 7> As relações internas às sociedades e comunidades indígenas serão reguladas segundo os seus usos. 
costumes e tradições. 
Parágrafo úruco. A União podera íntenir. preferencialmente de forma suasória.. nas situações de conflito 
internas ou entre sociedades ou comurudades indigenas. quando implicarem em ameaça à sua integndade 
fis1ca ou cultural. 



Art. 8°. A União assegurará a proteção aos bens e direitos das sociedades e comunidades indígenas, e 
promoverá a execução de serviços e de programas nacionais, regionais e locais, que propiciem a 
manifestação das suas formas de expressão e a manutenção dos seus padrões de bem estar. 

§ 1°. Para o cumprimento do dísposto nesta lei, e resguardadas as suas competências específicas, a União 
poderá realizar parcerias com os Estados, os Municípios e a sociedade civil. 
§ 2°. Os programas e atividades desenvolvidas ou fomentadas pelo poder público, relativas às sociedades 
indígenas e às suas terras, respeitarão as suas especificidades culturais e ambientais, e serão objeto de 
prévia consulta aos interessados. 
§ 3°. Será assegurada a representação de sociedades indígenas nas instâncias interinstitucionais 
responsáveis pela definição e coordenação das políticas públicas afetas aos seus direitos e interesses. 
§ 4°. A União manterá serviços gratuitos de registro civil e de assistênciajuridíca para indíos. 

Art. 9°. A União exercerá a proteção especial das sociedades indígenas que ainda não mantém relações de 
contato regulares com a sociedade nacional. 
Parágrafo único. A cessação da proteção especial da União sobre sociedade indígena ocorrerá quando esta 
estabelecer relações regulares de contato com a sociedade nacional. 

Art. 10. Os documentos oficiais adotarão, sempre que possível, as auto-denominações das sociedades 
indígenas. 

Art. 1l. O Ministério Público Federal promoverá a defesa judicial dos direitos e interesses das sociedades e 
comunidades indígenas, e poderá representar junto à autoridade pública competente para informar a 
ocorrência de conflitos e sugerir providências. 

Art. 12. A Justiça Federal processará e julgará os conflitos relativos a direitos e interesses das sociedades e 
comunidades indígenas, bem como os crimes conexos que envolvam pessoas indígenas. 

CAPÍTULO ll- DIFERENÇAS E RELACIONAMENTOS INTERCULTURAIS 

Art. 13. Os índios, sociedades e comunidades indígenas têm o direito ao uso de suas próprias línguas e à 
prática das suas próprias crenças, costumes e manifestações culturais. 
§ 1°. Os índios, sociedades e comunidades indígenas têm o direito de reserva ou segredo, a seu critério, em 
relação ao acesso de terceiros aos seus conhecimentos e práticas culturais tradicionais. 
§ 2°. Os índíos podem utilizar as suas indumentárias, trajes e pinturas tradicionais, inclusive para ingresso 
ou permanência em quaisquer dependências públicas, mesmo nas sedes dos poderes e órgãos da União, 
Estados, Distrito Federal e Municipios. 

Seção I- Dos Direitos Autorais e Propriedade Intelectual 

Art. 14. São reconhecidas às sociedades indígenas os direitos autorais sobre todas as suas obras, invenções 
e manifestações culturais coletivas. 
§ 1°. Os direitos autorais coletivos indígenas são imprescritíveis. 
§ 2° O uso por terceiros, para fins comerciais. de obras, invenções ou manifestações culturais coletivas de 
sociedade indígena específica, dependerá de contrato prévio com a mesma e exigirá remun.eração, na forma 
da lei. 
§ 3°. Sempre que terceiros fizerem uso comercial de obras, invenções ou manifestações culturais coletivas 
indígenas, praticadas por várias sociedades ou que não tenham autoria definida, a remuneração decorrente 
reverterá para um fundo nacional de apoio a projetos culturais indígenas. 
§ 4°. As normas e procedimentos complementares necessários à aplicação do disposto neste artigo, bem 
como a instituição do fundo de que trata o parágrafo anterior, serão objeto de regulamentação por decreto 
presidencial. 

Art. 15. São reconhecidos às sociedades indígenas os direitos coletivos intelectuais sobre os seus 
conhecimentos tradicionais e aos processos e produtos deles decorrentes. 



Parágrafo único. Aplica-se aos direitos coletivos intelectuais elas sociedades indígenas o disposto no Art. 
14. 

Art. 16. Aos direitos autorais, de invenção e de propriedade intelectual de pessoas indígenas, aplicam-se as 
normas legais vigentes. devendo o Poder Público facilitar o seu acesso às informações e serviços 
pertinentes. 

Art. 17. O Poder Público e as instituições especializadas promoverão a pesquisa cientifica e acadêmica 
sobre as sociedades indígenas, através de procedímentos éticos, ficando assegurado o respeito aos direitos 
de reserva e de acesso aos resultados para a sociedade indígena objeto da pesquisa. 
Parágrafo único. Os trabalhos de pesquisa em terra indígena dependerão de autorização da comunidade ou 
sociedade indígena 

Art. 18. A União exercerá o poder de policia em relação ao uso indevido dos bens e direitos culturais das 
sociedades indígenas, bem como aos atos que ofendam, violentem ou imponham perdas ou mudanças 
indesejadas aos seus conhecimentos, línguas, crenças, costumes e tradições, podendo aplicar multas, 
realizar apreensões, proibir previamente os usos e atos referidos, entre outras sanções. 
§ 1°. Os recursos arrecadados no exercício do poder de polícia de que trata este artigo, reverterão para o 
fundo referido no§ 3° do artigo 14. 
§ 2°. Decreto presidencial regulamentará o disposto neste artigo. 

Seção ll - Da Educação 

Art. 19. O Sistema Nacional de Educação proverá a formação escolar gratuita aos índios, comunidades e 
sociedades indígenas interessados. 
§ l 0 • As instâncias administrath·as competentes poderão adotar políticas compensatórias para facilitar o 
acesso de índios à escolarização. 
§ 2°. As instâncias administrativas competentes poderão reconhecer a adoção de currículos específicos, que 
contemplem as características culturais da sociedade indígena, por escolas ou programas especializados. 

Art. 20. As autoridades competentes, no âmbito do Sistema Nacional de Educação, incumbir-se-ão de 
inserir nos livros didáticos informações qualificadas e contemporâneas sobre as sociedades indígenas, e 
promoverão o conhecimento sobre as mesmas. 

Art. 21. A União instituirá progr.unas nacionais para: 
I - incentivo ao intercâmbio cultural interétnico; 
li - incentivo à pesquisa científica e acadêmica sobre sociedades indígenas; 
m -educação escolar indígena; 
IV - fonnação de professores indígenas; 
V - capacitação técnica e profissional de índios. 
Parágrafo único. Os programas nacionais a que se refere o caput serão instituídos por decreto presidencial. 



CAPÍTULO m- SAÚDE E CONDIÇÕES SANITÁRIAS 

Art. 22. É reconhecida a legitimidade da utilização dos conhecimentos e práticas medicinais tradicionais 
nas sociedades indígenas, sem prejuízo das obrigações do Poder Público no provimento das condições de 
saúde asseguradas em lei. 

Art. 23. Os terceiros que forem ingressar ou pennanecer em terra indígena, deverão se informar 
previamente sobre as condições de saúde Locais e providenciar a sua vacinação, quando necessária 
Parágrafo único. Havendo risco ou ocorrência de epidemia em terra indígena, a autoridade pública 
competente exercerá controles e fixará condições para o ingresso e a permanência de terceiros. 

Art. 24. É exigida a prévia definição de responsabilidade médica para a realização de serviços de saúde 
junto a comunidades ou sociedades indigenas. 

Art. 25. Aplicam-se às terras indígenas as disposições gerais de proteção ao meio ambiente, especialmente 
quanto à conservação das águas, áreas de mananciais e matas ciliares. 

Art. 26. A União empreenderá ação emergencial para o atendimento de comunidade indígena que venha a 
ser afetada por catástrofe natural, epidemia, fome, ou agressão à sua integridade física ou às suas condições 
ambientais. 
Parágrafo único. Quando a referida ação implicar na introdução de alimentos estranhos aos hábitos 
alimentares da comunidade indígena afetada, a autoridade competente deve se certificar da qualidade dos 
mesmos e prevenir o seu impacto. 

Art. 27. A União instituirá, através de decreto presidencial, programas nacionais com os seguintes 
objetivos: 
I - prevenção de doenças e epidemias nas comunidades indigenas, especialmente vacinação, provimento de 
água e tratamento de lixo e outros dejetos; 
li- assistência médica e hospitalar à população indigena, no âmbito do Sistema Unificado de Saúde; 
m - formação de agentes indígenas de saúde. 

CAPÍTULO IV - TERRAS INDÍGENAS 

Art. 28. As terras indígenas se incluem entre os bens da União, são inalienáveis, indisponíveis e destinadas 
à posse permanente dos índíos que as ocupam, e os seus direitos sobre elas são originários e imprescritiveis. 

Art. 29. São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as 
utilizadas para as suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 
necessários ao seu bem estar e as necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições. 

Art. 30. Para os fins de proteção previstos nesta Lei, são consideradas terras indígenas as tradícionalmente 
ocupadas, as destinadas por atos oficiais à sua ocupação e, no que couber. as de domínio próprio 
Legalmente adquiridas por comunidades indígenas. 
§ 1°. A eficácia juódica dos direitos territoriais indígenas independe da existência ou conclusão de processo 
administrativo de demarcação. 
§ 2°. São nulos os atos que prejudíquem direitos territoriais indígenas, ressalvadas as exceções previstas na 
Constituição Federal. 

Art. 31. A União promoverá o reconhecimento e a demarcação administrativa das terras indigenas através 
dos seguintes procedimentos: 
I - identificação da terra indígena e formulação de proposta para a sua delimitação; 
n -declaração administrativa dos limites da terra indígena; 
III - demarcação física dos limites declarados 



IV - homologação da demarcação administtativa; 
V - registro oficial da terra indígena. 
§ 1°. A proposta de delimitação se fundamentará em laudo antropológico e em relatório oficial específicos, 
que informarão sobre as referências de limites manifestas pela comunidade indígena local e sobre eventuais 
ocupações ou pretensões de terceiros conhecidas sobre a área em questão, e será publicada na imprensa 
oficial com o respectivo mapa e memorial descritivo. 
§ 2°. A declaração de limites se fará através de ato ministerial, assegurada a prévia manifestação de 
eventuais terceiros interessados, através de procedimentos e prazos que assegurem o andamento do 
processo. 
§ 3°. A demarcação fisica se fará a partir da materialização dos pontos geodésicos que definem o perímetro 
delimitado, attavés das obras de engenharia ou de sinalização mais apropriadas em cada caso, segundo o 
disposto em norma técnica oficial. 
§ 4°. A homologação da demarcação administrativa será efetivada através de decreto presidencial, que 
nominará a terra e as sociedades ou comunidades indígenas locais, e infomwá a sua extensão, o seu 
perímetro e as referências geográficas dos limites demarcados. 
§5°. A União procederá ao registro administtativo da terra homologada, e encaminhará o seu registro junto 
ao cartório da respectiva comarca, que deverá efetivá-lo de imediato. 
§ 6°. Os prazos e procedimentos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo, serão estabelecidos 
através de decreto presidencial, assegurada a continuidade das demarcações em curso. 

Art. 32. A União promoverá, sempre que necessárias, a desintrusão e a regularização fundiária das terras 
indígenas em procedimento de demarcação, assegurando aos terceiros ocupantes de boa fé a indenização 
por benfeitorias realizadas e o reassentamento, quando for o caso, sem prejuízo da conclusão do processo. 
Parágrafo único. Não se aplica o direito de retenção a terceiros ocupantes de terra indígena. 

Art. 33. A comunidade indígena interessada será oficialmente informada e consultada em todas as etapas do 
procedimento de demarcação da sua terra, receberá cópias oficiais dos documentos de registro e poderá, 
sem prejuízo das responsabilidades legais da União: 
I - requerer, sem ônus, cópias de documentos que integram o procedimento de demarcação; 
II - apresentar proposta de delimitação, projeto de demarcação fisica, de desintrusão, de regularização 
fundiária, ou de vigilância e proteção de terra indígena, junto à instância administrativa competente; 
III- executar, participar da execução ou fiscalizar os trabalhos de demarcação física, com base nos limites 
declarados; 
IV - representar junto às instâncias administrativas competentes, ou ao Ministério Público Federal, em 
qualquer etapa do processo. 

Art. 34. O ingresso e a permanência de terceiros em terra indígena dependerá de autorização da 
comunidade local. 
Parágrafo único. Em terra indígena ocupada por índios que não mantém relações de contato regulares com 
a sociedade nacional, o ingresso de terceiros será restrito e dependerá de autorização da autoridade federal 
competente. 

Art. 35. É vedada a remoção de índios ou comunidades indígenas das terras que ocupam, ressalvadas as 
hipóteses previstas na Constituição Federal. 
Parágrafo único. O disposto no caput se aplica à remoção forçada de aldeias dentro de terra indígena. 

Art. 36. A União exercerá o poder de policia para a proteção dos direitos territoriais indígenas e das 
condições ambientais das suas terras, devendo, sem prejuízo de outras medidas cabíveis: 
I - restringir o acesso e o uso por terceiros de áreas com ocorrência provável ou confirmada de indios que 
não mantém relações de contato regulares com a sociedade nacional; 
II - fiscalizar os limites e acessos às terras indígenas; 
m - promover a retirada de terceiros que se encontrem em terra indígena, quando caracterizado o seu 
envolvimento em atos ilegais, ou que ponham em risco a integridade física ou cultural da comunidade 
local, dos seus bens ou das suas condições ambientais; 
IV - prender, em flagrante delito ou mediante mandado judicial, terceiros que invadirem terra indígena ou 
nela praticarem crimes contra pessoas e bens indígenas; 



V - aplicar multas a terceiros que invadirem terra indígena ou explorarem ilegalmente recursos naturais 
nela existentes; 
VI - promover a apreensão e o leilão em hasta pública, de equipamentos utilizados para invadir terra 
indígena ou explorar ilegalmente recursos naturais nela existentes. 
§ 1°. O exercício do poder de polícia dentro de terra indígena respeitará os direitos da comunidade local e 
recorrerá a técnicas suasórias quando houver risco de conflito que a envolva. 
§ 2°. Os recursos auferidos através do exercício do poder de policia na proteção das terras indígenas e das 
suas condíções ambientais, constituirão um fundo de fomento a projetos de comunidades indígenas. 
§ 3°. Decreto presidencial estabelecerá os procedimentos necessários à aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 37. A União instituirá, através de decreto presidencial, programas nacionais ,ma: 
I - proteção das sociedades indígenas arredias e isoladas e das suas terras; 
11 - identificação, demarcação e regularização das terras indígenas; 
m -proteção e fiscalização das terras indígenas. 

CAPÍTULO V- USUFRUTO EXCLUSIVO 

Art. 38. O direito de usufruto exclusivo das comunidades indígenas se aplica a todos os recursos naturais do 
solo, dos rios e dos lagos existentes em suas terras, incluídos os seus agreg;tdos, acessórios e atributos 
genéticos. 
Parágrafo único. O direito de usufruto exclusivo se estende a todos os rendimentos e demais beneficios 
auferidos por comunidade indi.gena afetada por empreendimentos, autorizados pelo Congresso Nacional, 
para o aproveitamento de recursos hídricos, de potenciais energéticos, ou para a pesquisa e lavra de 
recursos minerais em suas terras. 

Art. 39. O acesso e o uso por terceiros, a qualquer titulo, de bens destinados ao usufruto exclusivo indígena, 
dependerá de autorização da comunidade indi.gena a que pertencem, e estarão sujeitos às demais condições 
previstas nesta lei. 

Art. 40. As atividades econômicas diretamente realizadas por comunidade indígena em suas terras serão 
reguladas pelos seus usos, costumes e tradições. 

Art. 41. As atividades de exploração de recursos naturais com objetivos de mercado, empreendidas por 
comunidade indígena no exercício do seu direito de usufruto exclusivo, estarão sujeitas aos processos de 
autorização e de controle, nos casos previstos em lei. 
§ 1°. Os projetos de exploração de recursos naturais em questão deverão respeitar: 
I - as demais finalidades constitucionais da terra indígena; 
ll - a preservação das condições ambientais e sanitárias locais; 
m -a prevenção, mitig;tção e monitoramento de eventuais impactos sócio-culturais; 
IV - o beneficio econômico, ainda que na forma de projetos sociais, a toda comunidade detentora de 
direitos sobre os recursos ex'J)lorados. 
§ 2°. A exploração, de madeiras ou de outros produtos florestais, que implique em desvitalização arbórea 
em florestas naturais situadas em terras indígenas, dependerá de plano de manejo sustentável que assegure 
a disponibilidade futura das espécies exploradas. 
§ 3°. Prescindem de autorização específica do Congresso Nacional as atividades de cata. faiscaçâo e 
garimpagem de minérios superficiais ou de aluvião existentes em terra indígena, quando realizadas pela 
comunidade indígena local. 
§ 4°.Quando for o caso, serão estabelecidos através de decreto presidencial, procedimentos administrativos 
específicos e aplicáveis a projetos de comunidades indígenas que visem a exploração comercial de recursos 
naturais destinados ao seu usufruto exclusivo, não podendo a inexistência de norma ser aleg;tda em prejuízo 
do direito de usufruto. 

Art. 42. A União apoiará iniciativas de comunidade ou sociedade indígena que visem a conservação e a 
recuperação de recursos naturais existentes nas suas terras. 



§ 1°. Aplicam-se às terras indígenas as normas legais de proteção ao entorno das unidades de conservação 
ambiental. 
§ 2°. As comunidades indígenas poderão requerer à autoridade federal competente a instituição de reservas 
de recursos naturais em áreas situadas em suas terras, asseguradas as demais finalidades constitucionais das 
mesmas. 
§ 3°. Se a área proposta for ecologicamente relevante, a autoridade federal competente prOVIdenciará a 
criação da reserva indígena de recursos naturais. passando a mesma a integrar o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação. 
§ 4°. A reserva indígena de recursos naturais será criada através de decreto presidencial. que poderá ser 
reeditado para ajustes nos limites onginais da mesma nos cinco anos após a sua primeira edição. 
§ 5°. Em reserva indígena de recursos naturais. não poderão ser realizadas quaisquer atividades de 
exploração de recursos minerais ou de madeiras. por índios ou terceiros. 
§ 6°. O plano de manejo de reserva indígena de recursos naturais será elaborado e executado com a 
participação da comunidade local. e incluirá componente compensatório às eventuais restrições de usufruto 
a que ela se impuser. 

Art . . n_ É vedada a criação de unidade de conservação ambiental incidente em terra indígena, se a sua 
categoria de manejo for incompativel com o exercício do direito de usufruto exclusivo da comunidade 
indígena ou. em qualquer hipótese, se for criada sem a sua prévia concordância 
§ 1°. As áreas, sobrepostas a terras indígenas, incluídas no perímetro de unidades de conservação ambiental 
criada antes da promulgação desta lei. serão desafetadas. reclassificadas quanto à sua categoria de manejo, 
ou mantidas em caso de concordância da comunidade indígena e de compatibilidade com os seus direitos e 
estratégias de ocupação. 
§ 2°. Se necessário ao cumprimento do disposto no parágrafo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a 
revogar ou reeditar os atos de criação das referidas unidades de conservação, mesmo contendo alterações 
nos seus limites originais. 
§ 3°. Às unidades de conservação com incidência em terra indígena aplica-se, no que couber, o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 44. São nulos os atos administrativos ou negociais lesivos aos bens e direitos indígenas, mesmo 
quando praticados com a participação ou a aquiescência de indios. 

Art. ~5. São considerados lesivos aos bens e direitos indigenas os atos que: 
I - descaracterizem a posse indígena sobre a terr-a: 
IJ- causem danos ambientais relevantes ou irreversíveis em terra indígena; 
m - impliquem em depreciação de bens indígenas~ 
IV - provoquem a desestruturação social ou cultural de comunidade indíg~ 
V - tenham sido praticados mediante chantagem ou engodo. 
§ 1°. O terceiro praticante de ato lesivo à comunidade indígena tem por ele responsabilidade civil e 
crimlnal. 
§ 2° O representante indígena que praticar ou participar de ato lesivo à sua comunidade ou aos seus bens. 
com consciência das suas implicações, será por ele responsável. 

Art. ~- A União instituirá. através de decreto presidencial programa e fundo nacionais de fomento a 
projetos regionais ou comunitários indígenas. que visem à produção econômica e à conservação de recursos 
naturais nas suas terras. 

CAPÍTULO VI - RECURSOS MINERAIS, HÍDRICOS E ENERGÉTICOS. 

Art. 47. O aproveitamento de recursos hídricos. incluídos os potenciais energéticos. a pesquisa e a lavra das 
riquezas minerais em terras indígenas. só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades afetadas, ficando-Lhes assegurada participação nos resultados da lavra. 
§ 1°. É vedado o aproveitamento dos recursos referidos no caput em terras ocupadas por índios que não 
mantém relações de contato regulares com a sociedade nacional. 



§ 2°. Em qualquer hipótese, o aproveitamento dos recursos referidos no caput respeitará as fmalidades 
constitucionais da terra indígena. 

Art. 48. No interesse nacional. o Poder Executivo poderá solicitar ao Congresso Nacional, mediante 
exposição de motivos, autorização para o aproveitamento de recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, e para a pesquisa e a lavra de recursos minerais existentes em terras indígenas, por 
empreendimentos públicos ou privados. nas condições estabelecidas n~sta lei e em outras disposições 
pertinentes. 
Parágrafo único. A referida exposição de motivos será fundamentada em laudos antropológico. geológico e 
ambiental, e conterá, em anexo. o processo administrativo correspondente ao projeto ou empreendimento. 

Art. 49. A autoridade federal competente poderá declarar disponíveis, para os empreendimentos referidos 
no artigo anterior, áreas situadas em terras indígenas demarcadas, fixando em edital as condições para a 
habilitação dos interessados. 
§ 1°. No processo de seleção dos interessados, será assegurada a capacidade técnica e financeira do 
empreendedor, especialmente quanto às implicações sociais e ambientais do projeto, sendo vedada a 
seleção de interessado que já tenha sido condenado por ato lesivo praticado em terra indígena. 
§ 2°. A concessão de direitos ao empreendedor selecionado dependerá de autorização do Congresso 
Nacional e da realização de contrato com as comunidades indígenas afetadas. 
§ 3°. A transferência de titularidade dos direitos autorizados ao empreendedor pelo Congresso Nacional. 
dependerá da demonstração de capacidade, pelo adquirente, para cumprir o disposto nesta lei e os 
compromissos decorrentes. 
§ 4°. A presença do empreendedor selecionado e dos seus prepostos na terra indígena estará subordinada às 
normas de proteção previstas nesta lei e nas demais disposições legais pertinentes. 
§ 5°. O empreendedor é responsável por ato lesivo eventualmente praticado, inclusive por seus prepostos. 
envolvendo direitos e bens da comunidade indlgena local e dos seus membros. 
§ 6°. A União se responsabilizará por eventual dano praticado na terra indlgena, se o empreendedor 
autorizado abandonar a área sem repará-lo, devendo agir regressivamente contra o mesmo. 

Art. 50. A autoridade federal competente promoverá a audiência in loco às comunidades indlgenas a serem 
afetadas pelo empreendimento. e dela participará o Ministério Público Federal, que atestará a manifestação 
de vontade das mesmas. 
Parágrafo único. Da audiência também poderão participar o empreendedor, assessores e convidados das 
comunidades indlgenas, e representantes do Congresso Nacional, que deverá ser previamente informado. 

Art. 51. A participação das comunidades indígenas afetadas nos resultados econômicos do empreendimento 
será fixada em contrato, que deverá prever rendimento mínimo e relação de proporcionalidade aos 
resultados, além de mencionar a forma de pagamento e outros bens ou serviços compensatórios 
eventualmente envolvidos. 
§ 1°. Na fase de pesquisa que anteceder a execução do empreendimento, as comunidades indígenas afetadas 
serão remuneradas pelo uso do solo. 
§ 2°. Os recursos auferidos pelas comunidades indígenas afetadas são de sua propriedade coletiva, e serão 
por elas administrados e aplicados em projetos e iniciativas comunitárias. 

Art. 52. O Congresso Nacional autorizará, através de decreto legislativo. o aproveitamento dos recursos 
hídricos, potenciais energéticos, e a pesquisa e lavra de minérios em terras indlgenas. 
§ l 0 • No processo legislativo, o Ministério Público será convocado em audiência pública, para relatar a 
manifestação de vontade das comunidades indígenas afetadas. e os representantes das comunidades 
indígenas serão convidados, sem ônus, para dela participarem. 
§ 2°. O decreto legislativo poderá fLxar procedimentos e condições especificas para o exercício da 
autorização concedida. 
§ 3°. O Congresso Nacional poderá revogar a autorização concedida, c a autoridade administrativa poderá 
suspendê-la, se houver quebra de contrato. ocorrência de dano grave, ou descumprimento de norma legal na 
execução do empreendimento. 



Art. 53. As áreas inundáveis, ou indisponíveis a longo prazo, em \-irtude de empreendimento autorizado 
pelo Congresso Nacional para o apro,·eitamento de recursos hidricos ou potenciais energéticos em terras 
indígenas, serão compensadas em extensão e qualidade através da incorporação de áreas contíguas. 

Art. 54. Não se aplica o direito de prioridade ao acesso de terceiros à pesquisa mineral em terra indígena. 
§ I 0 • Os requerimentos de pesquisa mineral incidentes em terras indígenas, serão considerados 
insubsistentes pela autoridade federal competente. 
§ 2°. O titular de autorização concedida pelo Congresso Nacional terá prioridade, na forma da lei. ao 
requerer o respectivo titulo de lavra. 
§ 3°. Ficam anulados os títulos minerários, incidentes em terras indígenas, que eventualmente tenham s1do 
concedidos a terceiros antes da promulgação desta lei 

Art. 55. A União instituirá, através de decreto presidencial programa nacional para o monitoramento e 
controle dos empreendimentos autorizados pelo Congresso Nacional, que visem o aproveitamento de 
recursos hídricos ou potenciais energéticos, ou a pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas. 
Parágrafo único. O referido decreto regulamentará os demais procedimentos administrativos necessários à 
execução do disposto nos artigos anteriores. 

Art. 56. Aplica-se o disposto neste Capitulo. no que couber. ao aproveitamento de petróleo ou gás natural 
existentes em terras indígenas 

CAPÍTULO Vll- NORMAS PENAIS 

Art. 57. Será respeitada a aplicação de sanções coercitivas por comunidade indígena contra os seus 
membros, de acordo com as suas tradições, desde que não se revistam de caráter cruel ou infamante e não 
impliquem em pena de morte. 
Parágrafo único. A comunidade indígena poderá optar pela solicitação de julgamento judicial do seu 
membro faltoso 

Art. 58. Nos processos criminais contra índios, o juiz ordenará a realização de perícia antropológica a fim 
de determinar o grau de consciência da ilicitude do ato praticado. 
§ 1°. Não há crime se o índio pratica ato sem consciência do seu caráter delituoso, em virtude de diferença 
cultural. 
§ 2°. São penalmente inimputáveis os membros de sociedades indígenas que não mantém relações de 
contato regulares com a sociedade nacional. 

Art. 59. Na aplicação de pena a índio, o juiz considerará as suas peculiaridades culturais. e adotará, sempre 
que possível o regime aberto. 

Art. 60. Matar índios. provocando o exterminio total ou JXliCíal de comunidade indigena. ou pondo em nsco 
a sua existência· 
Pena- reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena- detenção de 3 (três) a 12 (doze) anos. 

Art. 61. Ofender a integridade física de indíos, pondo em risco a sua comunidade: 
Pena -reclusão de 3 (três) a 12 (doze) anos. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena -detenção de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Art. 62. Provocar a remoção forçada de índios ou comunidades indígenas das suas terras: 
Pena- reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena- detenção de 3 (três) a 12 (doze) anos. 



Art 63. Promover a venda. a aquisição ou a disseminação de bebida alcoólica em comunidade indígena· 
Pena -detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Art 64. Ingressar sem autorização em terra indígena: 
Pena -detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 65. Constitui crime de racismo, inafiançável e imprescritível, o ato de discriminação ou preconceito 
contra pessoas em virtude da sua condição indígena, sujeito às penas da lei 

Art. 66. Constitui crime de responsabilidade a ação ou omissão de autoridade pública competente em 
prejuízo de direitos ou bens das sociedades indígenas, inclusive em relação â demarcação das suas terras. 

Art. 67. Estendem-se à autoridade federal responsável pela proteção dos bens das sociedades indígenas, as 
competências atribuídas em lei às agências responsáveis pelo combate aos cnmes ambientais. 

Art. 68. O juiz federal agravará as penas nas condenações de terceiros por apropriação indébita, ou roubo 
de quaisquer bens ~trimoni.ais. ou recursos naturais destinados ao usufruto exclusivo de comurudade 
indígena, ficando o crime sujeito a multa minima correspondente ao dobro do valor do bem agravado ou, 
quando maior, ao dobro do valor de ganhos eventualmente auferidos. sem prejuízo das demais penas de lei. 

Art. 69. Constitui circunstância agravante, em relação aos crimes previstos neste capítulo, o fato de ser o 
agente funcionário público. 

CAPÍTULO Vlll - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 70. Em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta lei, o Presidente da República proporá ao 
Congresso Nacional as bases legais dispondo sobre as competências dos mmistérios e demais agências e 
autoridades públicas federais quanto à formulação, coordenação ou execução de programas nacionais. bem 
como ao exercício do poder de polícia. atribuídos ao Poder Executivo da União. 
§ 1°. Lei precisará os objetivos gerais e os prazos para a formulação e instituição dos programas nacionais, 
e disporá sobre a continuidade dos projetos, servtços e atividades em curso na administração pública 
federal, especialmente os relativos à saúde indígena. à demarcação das terras e às situações de emergência. 
§ 2°. Quanto ao exercfcio do poder de policia, a lei deverá díspor sobre outras penalidades cabíveis, os 
valores de multas e as demais especificações exigidas em lei. 

Art. 71. Os programas nacionais referidos nesta lei deverão incluir componente de articulação e interação 
com os demais programas e políticas públicas afetos às sociedades indígenas. 
Parágrafo único. Ao instituir os programas nacionais referidos nesta leL o Presidente da República poderá 
optar por agrupá-los ou criar outros programas, com esta ou outra designação, sempre de acordo com os 
objetivos fixados e o espírito geral desta lei. 

Art. 72. Os fundos nacionais de fomento a projetos indígenas referidos nesta lei gozarão das prerrogativas 
conferidas em lei às organizações sociais. no que puderem favorecer à potencialização das suas finalidades. 
Parágrafo umco. Os fundos serão públicos. competitivos e abertos às dotações complementares de origem 
privada ou internacional estarão subordinados à fiscalização e controle do Ministério Público Federal e da 
sua gestão JXU1iciparão representantes de sociedades indígenas e de organizações especializadas da 
sociedade civil. 

Art. 73. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, através de atos administrativos. normas. convênios e 
fóruns de articulação interinstitucional para a defesa de direitos das sociedades indígenas. e para o 
acompanhamento e a avaliação das poUticas públicas correlatas. 



Parágrafo único. Quando estas normas forem indispensáveis ã eficácia ou ã urgência. no exercício do poder 
de polícia em proteção aos bens e direitos das sociedades indígenas, deverão ser instituídas por decreto 
presidencial em até noventa dias após a promulgação desta lei. 

Art. 74. A União promoverá a divulgação ampla e apropriada desta lei entre as sociedades indígenas no 
país. 

Art. 75. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente aLei n°6.001 , de J9 de dezembro de 1973, o inciso lli e o parágrafo único, do Art. 6° da Lei 
n° 3.071. de ]0 de janeiro de 1916, o inciso n e o parágrafo único do Art.l0 c o Art. 3°, todos da Lei n° 
5.371, de 5 de dezembro de 1967. 



Esta proposta foi formulada (pelo Instituto Socioambiental) com o objetivo de retomar as discussões sobre 
o Estatuto das Sociedades Indígenas, paralisadas há mais de quatro anos. 

A elaboração desta proposta procurou partir do texto e das discussões acumuladas no processo que 
resultou no substitutivo do Deputado Luciano Pizzatto ao PL 2057, operando, porém, a sua revisão de 
forma e de conteúdo em várias direções, considerando o aprendizado dos últimos quatro anos, e 
priorizando a definição adequada de temas fundamentais que acabaram sendo nele insuficientemente 
tratados, como o do exercício do direito de usufruto exclusivo das sociedades indígenas, a definição do 
papel do Estado, e a situação jurídica dos índios arredios ou isolados. 

A proposta contém uma estrutura enxuta, que contempla apenas oito títulos, com 70 artigos. Todos os 
temas tratados no projeto de lei em tramitação estão contemplados na estrutura lógica proposta, de forma 
sintética e centrada nos seus aspectos de direito, acrescidos das disposições cujo tratamento em lei foi 
considerado indispensável. 

A proposta avança na afirmação da capacidade plena dos índios, comunidades e sociedades indígenas, 
especialmente quanto ao exercício do usufruto exclusivo e a autonomia na gestão dos seus recursos, mas 
mantém a tutela da União na proteção das sociedades indígenas arredias e isoladas, que não mantém 
relações acumuladas de contato que lhes permitam, pelas vias institucionais próprias, enfrentar a ameaça 
de terceiros. A cessação dessa tutela poderia se dar, inclusive, pela simples declaração da sociedade 
indígena em questão. 

O objetivo desta proposta é reanimar e atualizar a discussão sobre o Estatuto das Sociedades Indígenas 
entre os vários interlocutores interessados na questão, como os índios e as suas organizações, as 
instituições especializadas, e as autoridades públicas, incluídos os parlamentares, procurando contribuit 
para a desobstrução da sua tramitação e para a conquista, até 22 de abril de 2000, de uma legislação 
consolidada e adequada à situação e à natureza das atuais relações de contato das sociedades indígenas no 
Brasil. 



ÁREA INDÍGENA RAPOSA I SERRA DO SOL 

PROPOSTA DE DEMARCAÇÃO 

A todos contagia, Senhor Presidente FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, este momento 
singular para o Estado de Roraima em que Vossa Excelência nos visita para inaugurar a 
Rodovia BR- 174. Recentemente Vossa Excelência também inaugurou o Porto 
Agroexportador de ltacoatiara, no Estado do Amazônas, ao tempo em que nos acenou com 
a possibilidade de um polo de produção de grãos para nossos cerrados com a interveniência 
do BNDS. A energia de que tanto precisamos também está prestes a chegar com Guri 

E é justamente neste momento em que deveriamos estar transbordando de alegria por 
sermos contemplados com infra-estrutura tão importante, para que possamos caminhar 
sozinhos, estamos, ao invés disso, com um desânimo danado. É que com a demarcação, de 
forma contínua, da Área Indígena Raposa I Serra do Sol prestes a acontecer, o Estado de 
Roraima ficará com reduzidas possibilidades de desenvolvimento econômico e social 

Resumidamente, Senhor Presidente da República, a homologação de toda a área pretendida 
pela FUNAl no Estado de Roraima alcança um total de 44% do território roraimense que, 
somados com a área protegida pela legislação ambiental vigente, resta que as terras 
possíveis de exploração agropecuária ficam reduzidas para tão somente 9,8% (NOVE 
VIRGULA OITO POR CENTO). É inaceitável, Senhor Presidente, que 91 ,2% dos nossos 
recursos naturais do Estado de Roraima permaneçam dormindo em berço esplendido, serit a 
possibilidade de seu uso, conforme pode-se ver pelo mapa anexo. 

NOSSO PLEITO, Senhor Presidente, é que a Área Indígena Raposa I Serra do Sol seja 
demarcada, porém, excluindo-se a região de várzeas - inferior a 5% (cinco por cento) da 
área pretendida pela FUNAI - onde são produzidos atualmente mais de 1.000.000 (HUM 
MlLHÃO) de sacas de arroz, localizada à margem esquerda do rio Surumu, entre o igarapé 
Raposa e o igarapé Taxi, delimitada pela Rodovia Estadual RR-202; a área localizada à 
margem esquerda do rio Surumu, a contar da confluência com rio Cotingo, subindo pelo rio 
Itacutu até a localidade Conceição do Maú, delimitada pela Rodovia Estadual 
Transarrozeira; e a área localizada à margem direita do rio Maú, entre a localidade de 
Conceição do Maú e a cidade de Normandia, delimitada pela Rodovia Federal BR-401. 
Ademais, Senhor Presidente, nessa área não há notícia da presença de silvícola, até porque 
é uma área imprestável para qualquer atividade indígena 

Boa Vista (RR); em 21 de novembro de 1998 
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ASSOCIAÇÃO DOS ARROZEIROS DE RORAIMA (ASRROZ) 


